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PARA  QUE  GANHE  EFICÁCIA  DE  TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL, O COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO 
DE  CONDUTA  PRECISA  SER  ASSINADO  POR  AQUELE 
QUE ESTÁ NA POSIÇÃO DE QUEM ASSUME OBRIGAÇÃO 
COM  VISTAS  A  REPARAR  O  DANO  CAUSADO,  OU 
AFASTAR O RISCO DE DANO EXISTENTE. NA HIPÓTESE 
DO AJUSTANTE SER PESSOA JURÍDICA,  AQUELE QUE 
DETENHA PODER DE DECISÃO. 

Aracaju, 22 de junho de 2010.
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